LIVRO ELECTRÓNICO ACESSÍVEL PARA PESSOAS CEGAS E PARA PESSOAS COM BAIXA VISÃO

(Texto de Enquadramento de uma Moção a Apresentar à 69ª Reunião da Assembleia de Representantes da ACAPO)

Fernando Jorge Alves Correia

1. Apresentação de Motivos

Quando surgiu a imprensa, apenas mais uma das revoluções ocorridas durante o Renascimento, os cegos pouco beneficiaram com ela, para não dizer nada. A sua revolução cultural deu-se perto de quatro séculos depois, na França, quando Louis Braille (1809-1852), um cego, com o seu sistema de seis pontos destinado à leitura dos cegos alterou radicalmente o acesso à cultura por parte de quem não vê.

Estando nós a viver uma nova revolução, a chamada revolução digital ou electrónica, não podemos permitir que os excluídos de quatrocentos o voltem a ser. Não quero dizer que hoje o acesso à cultura não seja mais fácil para os deficientes visuais do que era antes do aparecimento do mundo digital. Com certeza que sim. No entanto, para que a cultura se democratize, é preciso fazer mais do que se tem feito; ou dizendo-o de forma a justificar este documento: é preciso que a ACAPO faça mais do que tem feito.

Não nos podemos fincar em atitudes individualizadas, no esforço de pequenos grupos. É necessário que todos trabalhemos para a superação dos problemas que impedem um acesso fácil à cultura por parte das pessoas deficientes visuais. Pensemos que, por exemplo, Castilho foi um dos homens mais importantes do seu tempo; contudo, os cegos dessa época pouco ganharam com a sua notoriedade. É o que não queremos hoje: que alguns cegos consigam dominar com bastante esforço os meios de difusão cultural, mas a maior parte deles seja de tal forma excluída que pareça viver-se no tempo de Gotenberg.

O livro electrónico ou digital - o chamado "E-Book" -, em Portugal, como muitas outras coisas, teve uma evolução estranha, aos repelões, sem norte, no completo abandono por parte das instituições públicas e à revelia dos direitos do consumo.

Desta vez as pessoas cegas e as pessoas com baixa visão tentaram agarrar a oportunidade. Talvez não tenha sido pelo lado correcto. Surgiram muitas iniciativas, estando entre elas a criação de movimentos de troca de livros na Internet, dinamizados por pessoas isoladas; a colocação em espaços digitais de milhares de obras dos mais diversos géneros (mas muitas vezes sem critérios de qualidade); bibliotecas que entre as propostas apresentadas aos seus utentes passaram a incluir uma produção (muito restrita) destinada às pessoas com deficiência visual... Este esforço, apesar de ter sido notável, ficou muito aquém do que se poderia esperar perante os meios de produção e de difusão que hoje existem. Assim, a história, ainda curta, do livro electrónico traduz-se num conjunto de atitudes isoladas, de oportunidades de negócio para alguns e na usual marginalização de grandes sectores da sociedade. Os Governos, a Comissão Europeia, as editoras que dominam o mercado, as instituições de ensino, as bibliotecas públicas nada fizeram para melhorar o acesso à cultura por parte dos cegos, defendendo os chamados direitos de autor para, sobretudo as editoras, usufruírem de uma completa desregulação deste novo ramo de actividade. Muitas bibliotecas públicas, invocando as mesmas leis de direitos autorais, permanecem inamovíveis, encarando as necessidades actuais dos seus utentes como se fossem instituições dos anos 70 do século passado.

A ACAPO tem mantido também uma atitude de inactividade, na nossa opinião escorada nos seguintes princípios: a regulação da produção e da difusão do livro electrónico é sobretudo da esfera das instituições de âmbito europeu, as editoras não querem ouvir a Associação, as bibliotecas não têm meios para entrar no mundo dos livros electrónicos, os especialistas ainda não definiram um conjunto de princípios técnicos que permitam que a ACAPO possa avançar com uma atitude reivindicativa (Ver a posição da ACAPO em http://www.acapo.pt/anexos/pr_diamundialdolivro.doc).

Entretanto, as pessoas com deficiência visual percebem que não podem esperar mais. É preciso agir para que, mais uma vez, não fiquem de fora.

Querendo participar neste esforço, será apresentado um conjunto de propostas à Assembleia de Representantes da ACAPO, com vista à definição de uma posição clara nesta matéria.

2. Proposta de um Conceito

Para clarificar o que entendemos por livro electrónico acessível, apresentamos a seguinte definição: como livro electrónico considera-se aquele que, em suporte digital, magnético e ótico, é escrito em código binário reconhecido por processadores electrónicos e de dados. O ficheiro deve ser

preparado para ser aberto por processadores de texto comuns, devendo conter o texto propriamente dito e as imagens conforme

o livro original impresso em papel.

Como se percebe, esta definição do livro electrónico é para nós insuficiente (Ver a este respeito http://www.bancodeescola.com/livro‑acessivel.htm). Lembramos que o livro, independentemente do seu formato ou do seu "suporte", desempenha um papel cultural e social, tratando-se, entre outras coisas, de um instrumento de cidadania.

Ora as pessoas cegas e as pessoas com baixa visão pretendem-no acessível por forma a que cumpra as suas diversas funções. Por outro lado, deve ser garantido, por parte de quem produz e vende livros, por parte de quem gere bibliotecas, por parte de quem governa países, um acesso à cultura segundo padrões de qualidade; isto é: colocar a produção cultural ao alcance do maior número de pessoas, atendendo às suas diversidades, sejam elas quais forem.

Deduz-se do que se acabou de ler que pretendemos um livro electrónico específico; ou dito de outro modo: pretendemos que o livro electrónico respeite as especificidades das pessoas cegas e das pessoas com baixa visão. Portanto, significa dizer que ele deverá possuir as seguintes características:

1ª - Se os cegos têm no braille o seu sistema natural de leitura e escrita, o livro electrónico deverá permitir este tipo de leitura, seja impresso em papel seja lido através de um terminal braille.

2ª - Se há cidadãos que preferem a síntese de voz para aceder aos livros (ou se a usam em complemento do braille), o formato de livro electrónico a padronizar deverá permitir a utilização de um leitor de ecrã.

3ª - Se as pessoas com baixa visão carecem de caracteres ampliados para ler, percebe-se facilmente que o livro a disponibilizar nunca poderá esquecer a sua situação (pelo menos permitir a ampliação do texto e das imagens em ecrã de computador, tendo em conta características como o contraste, o brilho...).

4ª - Se há pessoas que, por diversos motivos, já não podem ler com os olhos nem com os dedos, mas apenas ouvir ler, também o livro electrónico deverá responder a estas solicitações através do audiolivro, mas gravado com qualidade, conservando-se o mais fiel possível ao original.

5ª - Se somos todos cidadãos, se somos todos consumidores, nunca se poderá aceitar uma solução, sobretudo ao nível das tecnologias de acesso, que obrigue estes cidadãos a dispender mais dinheiro que as outras pessoas para o mesmo fim, que é o de ler.

6ª - O livro electrónico para pessoas cegas e para pessoas com baixa visão é um bem de consumo. Mais, não é um bem que exista em alternativa ao livro em papel, já que a produção em braille apenas tem sido residual em comparação com a produção de livros impressos em tinta. Significa dizer que este tipo de livro electrónico não é um luxo, um duplicado do livro em papel; é sim o único livro que estes cidadãos têm ao seu dispor. Conclui-se facilmente desta exposição que deverá, enquanto bem de consumo, beneficiar das mesmas condições de aquisição, de circulação e de acesso do livro em papel.

3. Caracterização do problema

Escreveu-se no primeiro ponto deste trabalho que a evolução do livro electrónico, em Portugal, foi um esforço de vontades isoladas. Usando um lugar comum muito em voga, foi impulsionada pela Sociedade Civil, seja através de listas de correio na Internet, seja pela troca de ficheiros entre amigos. E, diga-se, muito tem sido feito. Temos de reconhecer que nem sempre bem. Hoje o acesso à leitura é muitíssimo melhor do que era há vinte anos. Só que o que nos separa do leitor normovisual é incomensurável. Enquanto membros do Órgão máximo de uma associação que se diz representar todos os cegos e amblíopes de Portugal, custa-nos aceitar que o quadro seja o que descrevemos. É nossa opinião que ele deve sofrer alterações radicais.

O problema do acesso à leitura por parte das pessoas com deficiência visual apresenta duas dimensões principais:

1ª - Trata-se de um problema de consumo, ou dito de outro modo: os editores e livreiros não têm cumprido o que é devido a estes cidadãos, a estes consumidores. Se um cego quiser comprar um livro numa editora para ele ler, dificilmente o poderá fazer. Não há produção em braille suficiente e os formatos electrónicos ou digitais não satisfazem as suas condições de leitura. E o que tem sido feito? Nada. Como o esforço de disponibilização de livros electrónicos tem saído da actividade incansável de cidadãos isolados ou de grupos de cidadãos, o Estado e os editores decidiram colocar-se numa posição autista, repetindo o estribilho da impossibilidade tecnológica, mas, ao mesmo tempo, ameaçadora, porque estão sempre, estribados nos direitos autorais, a violar os direitos de consumidores destas pessoas. Ora, é urgente que se resolvam duas situações: ultrapassar a chamada "impossibilidade tecnológica" e fazer cumprir as leis dos direitos do consumidor. Aos Governos e às Associações como a nossa caberá o papel de propor soluções que resolvam o primeiro impedimento e pugnar pelo cumprimento da Lei.

2ª - A outra dimensão do problema é o material publicado, existente em alfarrabistas e bibliotecas. Este divide-se em duas grandes secções: à primeira pertencem todas as obras não abrangidas pelos direitos de autor; a outra inclui o material que, sendo de publicação mais ou menos recente, apenas se pode encontrar em alfarrabistas e bibliotecas. Quanto ao material pertencente à primeira, pelo esforço das autoridades públicas e das instituições privadas, deverá ser disponibilizado em formatos acessíveis, sem restrições ao nível da circulação; quanto ao da segunda, as autoridades supracitadas deverão propiciar a sua difusão de forma acessível, defendendo os direitos autorais (com certeza) mas garantindo todas as regalias do livro electrónico que foi definido no ponto anterior.

4. Notas Finais

Com certeza que não esgotamos o tema. O nosso fito é o de apenas enquadrar um conjunto de propostas que apresentaremos aos Srs. Representantes da ACAPO (Para comparar com o caso brasileiro, ver http://www.ampid.org.br/Livro_Acessivel.php).

Em segundo lugar, este conjunto de propostas, sabemo-lo, será de difícil negociação para a Direcção Nacional da ACAPO. Pelo menos dois desideratos ajudaremos a conseguir com esta moção: trazer o Estado para o problema e demonstrar a editores, livreiros e bibliotecas que também terão obrigatoriamente de tomar parte na sua solução.

Em terceiro lugar, realçamos que a moção a apresentar encerra os princípios que julgamos serem os basilares para a definição, caso a caso, das linhas de acção da ACAPO.

Em quarto lugar, esta moção não esquece que se trata de um problema que se decidirá em diversos cenários, estando entre eles o nacional e o europeu, o das Associações de cegos e amblíopes e o das organizações de bibliotecas públicas.

Em quinto, fazemos notar que não aludimos ao problema do formato do livro e a outros requisitos técnicos. O objectivo da moção a apresentar não é esse. Ficará para outras instâncias.

Em sexto, realçamos que é deixada propositadamente de lado a questão do manual escolar. Procedemos assim em virtude da sua discussão implicar a abordagem de problemáticas que ultrapassam a que nos propomos apresentar.

Temos a certeza de que, com as nossas propostas, contribuiremos para que a DN veja a sua actuação legitimada pelo Órgão supremo da Associação. Perante o que está em causa, a AR, aprovando este documento, lançará uma pedra importante para a construção do futuro do livro electrónico acessível para pessoas cegas e para pessoas com baixa visão.

